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Introdução

A negligência infantil é reconhecida pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
como uma das formas de violência contra crianças mais recorrentes no Brasil (PASIAN et 
al., 2013). Tal fenômeno é considerado um tipo de violência interpessoal, caracterizado 
pelos atos de omissão em relação aos deveres básicos. Nessa perspectiva, a negligência 
infantil pode ser definida como a falha em prover as necessidades essenciais da criança 
(PASIAN et al., 2013). Conforme a Organização Mundial da Saúde (OMS, 2002), violência 
define-se como todo tipo de uso de força ou de poder como ameaça a si próprio, 
contra os outros ou algum grupo social, podendo ocasionar prejuízos emocionais, 
comportamentais, psíquicos, lesões corporais e até mesmo a morte.

Ainda sobre a definição de violência supracitada, seu conceito abrange diversos 
comportamentos nocivos, podendo ser caracterizada, em termos comportamentais, 
por um conjunto de ações abusivas que são reforçadas e permissivas, não havendo 
punições com as práticas violentas (FREITAS; MORAIS, 2019). Segundo Mendonça et al. 
(2020), como um fenômeno complexo e multifacetado, a violência interfere de forma 
direta no agravamento das condições sociais e de saúde de todas as pessoas. Suas 
consequências são visualizadas em diferentes contextos de vida das vítimas; o medo e 
o trauma deixam marcas significativas no processo de desenvolvimento e nas relações 
pessoais e interpessoais.

Compreende-se que todos os grupos populacionais são, em suma, vulneráveis à 
violência. Ainda, é necessário demarcar que a exposição a eventos violentos pode 
variar conforme os grupos sociais a que cada um pertence (gênero, classe social e faixa 
etária contribuem para uma maior vulnerabilidade) (MENDONÇA et al., 2020). Sendo 
considerado um problema de saúde pública, a violência pode se manifestar de diversas 
maneiras, seja de forma psicológica, física, moral, patrimonial e negligência (NUNES; 
SALES, 2016).

Retomando especificamente sobre a negligência, por ser um fenômeno difícil de ser 
percebido e apreendido, além de possuir envolvimento direto com aspectos sociais, 
culturais e econômicos, a negligência infantil muitas vezes só é percebida quando existe 
um contato com a família ou grupo social em que a criança está inserida, permitindo 
o conhecimento acerca da dinâmica dessas pessoas (ALMEIDA; SOUSA; SOUSA, 2017). 
Ainda segundo a OMS (2002), a violência dirigida ao público infantil está presente em 
todos os tipos de abuso; emocional, físico, sexual e negligência.

No que se refere ao público infantil, os primeiros anos de vida de uma criança são 
cruciais para o seu desenvolvimento (SCHIRMANN et al., 2019). Nessa perspectiva, é 
possível que experiências de abuso na infância possam gerar dificuldades emocionais e 
comportamentais na vida adulta, incluindo a formação de vínculos afetivos, confiança 
e comunicação, aspectos fundamentais para a manutenção de habilidades sociais 
que promovam relacionamentos saudáveis (NUNES et al., 2020). No geral, crianças 
que crescem em contextos saudáveis são mais propensas a se tornarem adultos com 
equilíbrio emocional e boas relações interpessoais (NUNES et al., 2020). Indivíduos que 
têm suas necessidades físicas e afetivas atendidas internalizam modelos saudáveis de 
interação social e desenvolvem boas habilidades sociais. Por consequência, em sua vida 
adulta, essas pessoas tendem a demonstrar um comportamento social mais saudável 
e a estabelecer relações interpessoais mais seguras, baseadas em confiança mútua, 
respeito e comunicação eficaz (DEL PRETTE; DEL PRETTE, 2017).
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Nessa perspectiva, abordar sobre o comportamento social implica considerar as 
dinâmicas das relações interpessoais, nas quais ocorre a manutenção de um determinado 
comportamento de um indivíduo através das interações com outras pessoas e seus 
grupos. Este fenômeno exige uma análise das contingências sociais presentes no 
comportamento e na forma como esse comportamento afeta tais relações (SAMPAIO; 
ANDERY, 2010).

É relevante mencionar que para compreender aspectos comportamentais é necessário 
recorrer à história de vida dos indivíduos. Nessa perspectiva, Waikamp e Barcellos-
Serralta (2018) enfatizam a importância de se atentar e considerar os antecedentes 
da vida das pessoas, a fim de identificar possíveis traumas e como se relacionam com 
contextos atuais. Nesse sentido, Pedroso e Leite (2022) ressaltam a necessidade da 
criação de políticas sobre a violência infantil na área da educação, para identificação 
e notificação dos casos. Este estudo buscará compreender o fenômeno da negligência 
na infância e seus possíveis impactos sobre o desenvolvimento e vida adulta. Além 
disso, buscará também identificar os contextos que favorecem a negligência infantil, 
caracterizar o fenômeno e discutir seus possíveis impactos a curto prazo, na infância, e 
a longo prazo, na vida adulta.

Embora a literatura consultada destaque a relevância de se identificar e compreender 
sobre o fenômeno da negligência, há escassez de produções que visem compreender 
os possíveis efeitos da negligência infantil ao longo do desenvolvimento humano 
(CORCINIO; PAIVA, 2023). Dessa forma, torna-se relevante a presente investigação, por 
considerar que tanto os primeiros anos de vida são importantes para o desenvolvimento 
(SCHIRMANN et al., 2019) como a premissa de que experiências de negligência na 
infância tem potencial de repercussão em dificuldades emocionais e comportamentais 
na vida adulta (NUNES et al., 2020). Desse modo, é relevante a ampliação de pesquisas 
que possam compreender os efeitos da negligência sobre as vítimas em relação ao seu 
desenvolvimento humano. Assim, diante do exposto, este estudo está fundamentado 
na necessidade de realizar um levantamento abrangente da literatura existente sobre a 
negligência na infância e suas possíveis consequências sobre o desenvolvimento e vida 
adulta.

Metodologia

A pesquisa constituiu-se de uma seleção de informações existentes em estudos prévios, 
acessados em bases de dados bibliográficos online. Essa abordagem denomina-se de 
revisão bibliográfica integrativa. Optou-se por esse método de revisão por permitir 
a síntese crítica de estudos com modelos de abordagem e estratégias de pesquisas 
narrativas, empíricas e empíricas-quantitativas, possibilitando tanto a junção de 
resultados quanto a análise de lacunas e convergências teóricas (SOUSA; SILVA; 
CARVALHO, 2010). Como mencionam Souza et al. (2010), o método da revisão integrativa 
permite o desenvolvimento de protocolos, intervenções e pensamento crítico.

O processo de revisão foi construído em etapas delineadas da seguinte forma:

1ª fase: formulação da pergunta orientadora

A fase inicial da revisão integrativa se deu com a formulação da pergunta orientadora: 
Como a literatura brasileira tem pesquisado a negligência na infância e suas possíveis 
consequências sobre o desenvolvimento e vida adulta?
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2ª fase: etapa de busca e seleção de estudos

Esta fase foi caracterizada por uma busca na literatura. Foram coletados artigos 
nas seguintes bases de dados: Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), Literatura Latino-
Americana e do Caribe em Ciências da Saúde (LILACS), Programa de Períodos Eletrônicos 
em Psicologia (PEPSIC), Portal de Periódicos da CAPES e Scientific Electronic Library 
Online (Scielo). Estas bases de dados foram escolhidas com base em sua abrangência e 
evidência de artigos de maior relevância acerca do tema, permitindo uma análise mais 
precisa da temática do estudo. Os seguintes descritores foram utilizados por meio do 
operador booleano AND: “Negligência Infantil x Vida Adulta”, “Negligência Infantil x 
Negligência Parental”, “Negligência Infantil x Efeitos Psicológicos”, “Negligência Infantil 
x Relações Interpessoais”, “Violência Infantil x Negligência”, no período de janeiro de 
2008 a abril de 2025. A definição desses descritores decorreu devido a uma sequência 
de testes com palavras-chave que apresentavam uma maior quantidade de estudos 
pertinentes para a pesquisa.

Foram considerados como critérios de inclusão: 1) artigos publicados no Brasil, na 
língua portuguesa, para garantir a análise de produções que refletissem o contexto 
sociocultural brasileiro; 2) artigos disponíveis integralmente e gratuitos, assegurando 
a possibilidade de reprodução do estudo; 3) artigos que abordam de forma direta a 
temática da negligência e violência infantil, visando a especificação da temática do 
estudo; e 4) artigos publicados entre o período de janeiro de 2008 a abril de 2025, recorte 
temporal que permitisse uma maior e mais recente quantidade de produções. Foram 
considerados critérios de exclusão: 1) pesquisas em formato de dissertação e tese, 
por se tratarem de produções acadêmicas distintas de artigos científicos; 2) pesquisas 
em língua estrangeira, a fim de garantir coerência linguística e contextual; 3) artigos 
duplicados; e 4) artigos que não abordam a temática da pesquisa de forma a contribuir 
com o estudo. As próximas etapas envolveram a análise dos trabalhos selecionados 
relacionados ao tema deste estudo, para apresentá-los de maneira integrada.

3ª fase: etapa de coleta de dados

Foi realizada uma seleção inicial dos artigos com base na leitura dos títulos, palavras-
chave e resumos. As pesquisas pertinentes à questão inicial foram selecionadas para 
uma análise mais detalhada. Durante a fase de coleta de dados, as informações inseridas 
nos artigos foram lidas e extraídas baseando-se nas unidades de análise previamente 
estabelecidas: a) Definição de negligência infantil, b) Contextos que favorecem a 
ocorrência da negligência, c) Consequências produzidas pela negligência na infância 
e d) Consequências produzidas pela negligência na vida adulta. Essas categorias de 
análise foram escolhidas baseando-se no estudo de Imbiriba et al. (2023). Nesse sentido, 
primeiramente, buscou-se definir e caracterizar o fenômeno da negligência infantil; após 
isso, foi investigado quais são os fatores de risco da negligência, isto é, as condições que 
aumentam a probabilidade de ocorrência do fenômeno; posteriormente, foi pesquisado 
quais eram os possíveis efeitos da negligência a curto prazo, na infância, e a longo prazo, 
na vida adulta. Em seguida da extração, os dados de cada artigo selecionado foram 
organizados em uma planilha de Excel, com colunas que correspondem às unidades 
de análise citadas. Os artigos foram dispostos em cada linha da planilha, permitindo a 
comparação entre os estudos. As informações extraídas foram inseridas na planilha a 
fim de resumir os achados das unidades de análise.
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4ª fase: etapa de análise crítica dos estudos incluídos

Os artigos selecionados foram submetidos a uma análise crítica, considerando aspectos 
como título, base de dados, ano de publicação, objetivo, método, amostra, instrumento 
e conclusões. A análise consistiu em uma categorização dos artigos a partir dos dados 
extraídos supracitados.

5ª fase: etapa de discussão dos resultados

Os resultados da análise dos artigos escolhidos foram comparados entre si e com o 
embasamento teórico, a fim de identificar as lacunas existentes na literatura e sugerir 
determinadas direções e orientações para futuras pesquisas. Para isso, buscou-se, 
primeiramente, definir o conceito de negligência infantil, comparando a definição de 
cada um dos artigos. Após isso, o estudo visou analisar quais são os contextos que 
favorecem a ocorrência da negligência, seus fatores de risco. Por fim, pretendeu-se 
discutir as consequências da negligência a curto e longo prazo, isto é, na infância e na 
idade adulta.

6ª fase: etapa de apresentação da revisão integrativa

Os resultados obtidos ao longo da pesquisa foram apresentados de forma sistematizada, 
possibilitando uma comparação detalhada das evidências encontradas em cada um dos 
estudos revisados.

Resultados

As primeiras buscas nas bases de dados geraram um total de 182 artigos, distribuídos da 
seguinte forma: BVS (76), LILACS (27), PEPSIC (9), PERIÓDICO CAPES (18) e SCIELO (52). 
O processo de seleção dos estudos, que resultou em 10 artigos selecionados conforme 
os critérios de inclusão e exclusão que foram estabelecidos, pode ser visualizado no 
fluxograma a seguir (Figura 1).

Figura 1 – Fluxograma de seleção de artigos

Fonte: Autores (2025).

Após a leitura dos artigos selecionados, os dados foram categorizados e discutidos 
seguindo a estrutura: a) Definição da negligência infantil; b) Contextos que favorecem 
a ocorrência do fenômeno; c) Consequências produzidas pela negligência na infância; e 
d) Consequências produzidas pela negligência na vida adulta.
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Definição de negligência infantil

A primeira categoria a ser analisada demonstrou que 30% dos estudos analisados 
(FIGUEIREDO et al., 2013; NUNES; SALES, 2016; WAIKAMP; BARCELLOS-SERRALTA, 2018) 
apontam a definição de negligência infantil como um tipo de maus-tratos com crianças. 
Além disso, esses estudos ressaltam que a negligência é uma das formas de violência 
mais prevalentes contra crianças e adolescentes. Um dos artigos analisados (MATA; 
SILVEIRA; DESLANDES, 2017) classificou a negligência como uma violência interpessoal, 
devido a seu caráter omissivo no lugar da intencionalidade.

A insuficiência ou ausência de cuidados com as crianças também foram dados 
mencionados nos artigos, 40% dos estudos (PINTO; CASSEP-BORGES; SANTOS, 2015; 
RATES et al., 2015; VALENTIM; YAMAMOTO, 2014; BAZON et al., 2010) demonstram 
que a definição de negligência se dá quando os pais ou cuidadores, por incapacidade, 
desconhecimento ou indiferença, deixam de promover as necessidades básicas 
da criança e do adolescente, não somente de alimentação, saúde, lazer, higiene e 
educação, mas também de afeto, proteção e segurança emocional. Além disso, um dos 
artigos analisados (ABRANCHES; ASSIS, 2011) definiu a negligência como privação de 
estimulação.

40% dos estudos (PINTO; CASSEP-BORGES; SANTOS, 2015; RATES et al., 2015; NUNES; 
SALES, 2016; MATA; SILVEIRA; DESLANDES, 2017) definem a negligência como um 
comportamento que ocorre sem intencionalidade, devido a impossibilidades financeiras 
ou sociais. Enquanto 40% de outros (BAZON et al., 2010; ABRANCHES; ASSIS, 2011; 
VALENTIM; YAMAMOTO 2014; WAIKAMP; BARCELLOS-SERRALTA, 2018) ressaltam que 
ocorre uma falha no exercício das funções de cuidadores, quando os pais ignoram as 
necessidades ou deixam de provê-las, o que sugere um certo nível de responsabilidade 
individual, mesmo que não demonstrada de forma violenta.

Os resultados demonstram que existe um certo impasse na literatura em relação à 
caracterização da negligência, tendo em vista que alguns dos estudos demonstram 
definições que variam entre desinteresse, insuficiência e incapacidade de cuidados 
(BAZON et al., 2010; ABRANCHES; ASSIS, 2011; PINTO; CASSEP-BORGES; SANTOS, 2015; 
RATES et al., 2015; MATA; SILVEIRA; DESLANDES, 2017). Um dos artigos (BAZON et al., 
2010) define a negligência infantil como um tipo de violência interpessoal.

Os achados para esta categoria evidenciam uma diversidade conceitual da negligência, 
ora entendida como omissões devido a vulnerabilidades socioeconômicas, ora como falha 
dos próprios cuidadores. A literatura converge no reconhecimento do fenômeno como 
uma violência interpessoal associada à privação de necessidades. Estes dados revelam 
sua complexidade e demonstram a necessidade de abordagens interdisciplinares que 
articulem dimensões sociais, estruturais e subjetivas no enfrentamento da negligência.

Contextos que favorecem a ocorrência da negligência

Na categoria sobre os contextos que favorecem a ocorrência da negligência, as 
condições de baixa renda e de famílias com dificuldades socioeconômicas são fortes 
indicativos de contextos que podem facilitar a ocorrência do fenômeno. Cerca de 60% 
dos estudos (SOEJIMA; WEBER, 2008; BAZON et al., 2010; ABRANCHES; ASSIS, 2011; 
VALENTIM; YAMAMOTO, 2014; PINTO; CASSEP-BORGES; SANTOS, 2015; MATA; SILVEIRA; 
DESLANDES, 2017) apontam que situações de vulnerabilidades sociais podem favorecer 
o acontecimento desse tipo de violência. A análise destes estudos ressalta que a 
negligência infantil pode estar diretamente ligada a condições estruturais e sociais.
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Outros achados encontrados para esta categoria foram o uso de álcool e outras 
substâncias, identificados como condições que favorecem a ocorrência da negligência 
em 20% dos estudos (FIGUEIREDO et al., 2013; RATES et al., 2015). Um dos artigos 
(ABRANCHES; ASSIS, 2011) não aborda de forma diretiva os contextos que favorecem 
a ocorrência da negligência, mas sim da violência psicológica, o que pode ser um 
indicativo de uma certa ambiguidade na definição entre os tipos de violência, conforme 
mencionado por autores anteriormente quanto a dificuldade na identificação e 
conceituação do fenômeno.

Um dos estudos (NUNES; SALES, 2016) define a figura materna como principal agressora 
desse tipo de violência, porém nenhum dos artigos trouxe dados relacionados ao 
abandono paterno, que também se configura como um tipo de negligência. Dois estudos 
(SOEJIMA; WEBER, 2008; VALENTIM; YAMAMOTO; 2014) revelaram que existe um padrão 
repetitivo de abandono, mães que também sofreram negligência na infância possuem 
uma maior tendência a negligenciar crianças que estão sob seus cuidados. Tais dados 
encontrados reforçam o fenômeno como algo determinado por questões estruturais e 
sociais, demandando intervenções integradas de caráter social e preventivo.

Consequências produzidas pela negligência na infância

Com relação a categoria sobre as consequências produzidas pela negligência na 
infância, os estudos analisados demonstraram uma variação em relação aos dados 
mencionados. 50% dos artigos analisados (FIGUEIREDO, 2013; CASSEP-BORGES; SANTOS, 
2015; NUNES; SALES, 2016; MATA; SILVEIRA; DESLANDES, 2017; WAIKAMP; BARCELLOS-
SERRALTA, 2018) mostraram que existe a identificação de consequências significativas 
no desenvolvimento infantil, na saúde e no bem-estar das crianças, seja físico, social 
e, principalmente, psicológico. Entretanto, 40% dos estudos (ABRANCHES; ASSIS, 2011; 
FIGUEIREDO et al., 2013; PINTO; CASSEP-BORGES; SANTOS, 2015; WAIKAMP; BARCELLOS-
SERRALTA, 2018) não especificaram diretamente as consequências derivadas da prática 
negligente, mas sim a definiu como uma forma de maus tratos e um tipo de violência, 
fator que contribui com a ideia de que o fenômeno é difícil de ser caracterizado, 
conforme mencionado anteriormente.

Outros dados encontrados em 40% dos artigos analisados (FIGUEIREDO, 2013; SOEJIMA; 
WEBER, 2008; NUNES; SALES, 2016; WAIKAMP; BARCELLOS-SERRALTA, 2018) foram 
a dificuldade no controle de emoções, comportamentos agressivos, alterações 
no funcionamento cerebral devido ao trauma da vivência da violência, déficits no 
funcionamento psicológico, isto é, suas funções cognitivas, comportamentais e 
emocionais. O desenvolvimento de alguns desvios de conduta, principalmente 
descumprimento das regras sociais, também foram dados mencionados em 40% dos 
artigos (FIGUEIREDO, 2013; SOEJIMA; WEBER, 2008; NUNES; SALES, 2016; WAIKAMP; 
BARCELLOS SERRALTA, 2018).

Outro dado encontrado em um dos artigos analisados (VALENTIM; YAMAMOTO, 
2014) foi o acolhimento e a institucionalização das crianças em abrigos como uma das 
consequências da negligência na infância. Esses achados reafirmam a negligência como 
fator de risco significativo à saúde mental, ao desenvolvimento biopsicossocial da 
criança, a comportamentos antissociais e processos de institucionalização.
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Consequências produzidas pela negligência na vida adulta

Com relação às consequências produzidas pela negligência na vida adulta, 20% dos 
estudos analisados (SOEJIMA; WEBER, 2008; WAIKAMP; BARCELLOS-SERRALTA, 
2018) demonstraram que existe uma reprodução do comportamento negligente na 
adultez, dado que reforça a ideia de que a negligência é uma questão intergeracional, 
ou seja, pessoas negligenciadas durante a infância podem reproduzir a negligência. 
30% dos estudos analisados (FIGUEIREDO et al., 2013; NUNES; SALES, 2016; WAIKAMP; 
BARCELLOS-SERRALTA, 2018) apontam que as principais consequências da negligência 
infantil na vida adulta acontecem em decorrência do trauma vivido. Esses estudos 
demonstram o desenvolvimento de transtornos mentais (FIGUEIREDO et al., 2013), 
transtornos de humor, transtornos de personalidade, transtornos de estresse pós-
traumático (TEPT), comportamentos suicidas de alto risco e envolvimento com 
violências conjugais (WAIKAMP; BARCELLOS-SERRALTA, 2018). Além disso, a dificuldade 
de desenvolver boas relações nos âmbitos sociais também é um dado mencionado 
(NUNES; SALES, 2016), tendo em vista que pode prejudicar a forma com que o indivíduo 
age, pensa e fala, ou seja, seu comportamento social.

60% dos estudos não especificaram claramente as possíveis consequências da negligência 
na vida adulta (BAZON et al., 2010; ABRANCHES; ASSIS, 2011; VALENTIM; YAMAMOTO. 
2014; PINTO; CASSEP-BORGES; SANTOS, 2015; RATES et al., 2015; MATA; SILVEIRA; 
DESLANDES, 2017), fazem menção apenas ao impacto significativo da qualidade de vida 
na adultez. Observa-se uma escassez de dados específicos, o que indica uma lacuna 
investigativa relevante na literatura.

A fim de sistematizar os resultados encontrados na literatura consultada, a Tabela 1 
apresenta uma operacionalização do fenômeno da negligência, compreendendo 
aspectos desde os contextos que favorecem a ocorrência, passando pela definição, 
bem como suas consequências no curto prazo (infância) e longo prazo (vida adulta).

Tabela 1 – Esquematização dos artigos analisados em relação às unidades de análise

Definição de negligência 
infantil

Contextos que favorecem a 
ocorrência da negligência

Consequências produzidas 
pela negligência na infância

Consequências produzidas 
pela negligência na vida 
adulta

•	 Caráter omissivo;
•	 Privação de estimulação;
•	 Insuficiência de 

cuidados;
•	 Necessidades privadas 

(afeto, proteção e segu-
rança emocional).

•	 Vulnerabilidades 
socioeconômicas;

•	 Uso de álcool e outras 
substâncias psicoativas;

•	 Intergeracionalidade e 
repetição;

•	 Maus-tratos.

•	 Déficits psicológicos 
(dificuldade no controle 
das emoções, altera-
ções no funcionamento 
cognitivo);

•	 Prejuízos comporta-
mentais (agressividade, 
desvios de conduta, des-
cumprimento de regras);

•	 Institucionalização das 
crianças em abrigos.

•	 Transtornos mentais 
(transtornos de humor, 
de personalidade, 
transtorno de estresse 
pós-traumático);

•	 Reprodução intergera-
cional da negligência na 
adultez (contra os filhos 
etc.);

•	 Envolvimento em violên-
cia conjugal;

•	 Aumento nos comporta-
mentos de risco (ideação 
e tentativas de suicídio);

•	 Comprometimento nas 
relações interpessoais na 
adultez.

Fonte: Adaptado de Imbiriba et al. (2023).
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Discussões

Definição de negligência infantil

Os dados encontrados para esta categoria demonstram uma forte convergência com a 
perspectiva de Pasian et al. (2015), que discorrem sobre a dificuldade de denominação 
do conceito de negligência, principalmente por parte dos profissionais. Essas autoras 
argumentam que existe uma dificuldade de compreensão e definição do fenômeno da 
negligência devido a sua diversidade de designações, o que dificulta a identificação dos 
casos. Em outro trabalho, Pasian et al. (2013) discorrem que a negligência infantil se trata 
de um tipo de violência que abarca várias atitudes, ou até mesmo a falta delas, vindas dos 
cuidadores, das quais se manifestam entre: a falha em prover as necessidades básicas, 
físicas e emocionais; um certo desconhecimento sobre essas necessidades; atitudes de 
omissão de cuidados e proteção, indo além de questões físicas; progenitores pouco 
engajados no desenvolvimento das crianças, seja por incapacidade ou desinteresse.

Em consonância com outros dados encontrados, Almeida, Sousa e Sousa (2017) dissertam 
que o fenômeno, em sua maioria, só é percebido quando existe um conhecimento 
sobre a dinâmica da família ou do grupo social em que a criança está inserida, por esse 
motivo é dificilmente captado. Essa dificuldade de denominação e reconhecimento da 
negligência ocorre por ser um fenômeno caracterizado pelo comportamento de se 
abster das obrigações e necessidades. Trazendo reflexões similares a esta, Almeida e 
Zílio (2020) dissertam sobre a caracterização da violência. Esses autores afirmam que a 
violência é definida como um tipo de comportamento fisicamente suscetível de causar 
danos físicos e psicológicos. Os comportamentos agressivos são identificados com base 
em suas características observáveis, ou seja, a manifestação do ato de agressividade, 
como também, os impactos que o fenômeno causa sobre o outro, neste caso, os danos 
causados à vítima (ALMEIDA; ZÍLIO, 2020). Já a negligência diferencia-se desse conceito 
justamente pela ausência de comportamentos de cuidado.

Contextos que favorecem a ocorrência da negligência

Na categoria sobre os contextos que favorecem a ocorrência da negligência, os dados 
encontrados contribuem com a perspectiva de Mata (2019), de que esse tipo de 
violência não acontece de forma isolada, mas sim em contextos de vulnerabilidades. 
Essa autora argumenta que o fenômeno ocorre, muitas vezes, com um público-alvo 
específico, famílias com baixas condições socioeconômicas, principalmente mães e 
mulheres negras. Ou seja, a negligência infantil está, em sua maioria, relacionada a 
fatores socioeconômicos, culturais e estruturais, influenciando a capacidade e até 
mesmo a possibilidade dos cuidadores em garantir as necessidades básicas da criança.

Outro dado encontrado demonstra semelhança também com a ideia de Mata (2019), 
que reflete que muitas vezes é sobre a figura materna que recaem as expectativas de 
cuidado e a culpabilização em casos de ausência desses cuidados, mesmo considerando 
que toda a família, no geral, possui uma frequente sobrecarga, seja de responsabilidades 
no âmbito de trabalho, seja por suas demandas individuais, psicológicas ou sociais. Tais 
questões individualizam este fenômeno e culpabilizam a mulher, sem considerar os 
determinantes sociais que a envolvem.
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A atribuição da figura materna como principal agressora nos casos de negligência está 
relacionada à centralização do cuidado com os filhos somente à mãe, isto é, uma divisão 
desigual das responsabilidades parentais. Tais fatores contribuem para uma aceitação 
e normalização do abandono parental, tendo em vista que a sobrecarga materna 
pode ocorrer também pela ausência ou afastamento do genitor na criação dos filhos 
(VILANOVA et al., 2022). Mendes, Almeida e Melo (2021) classificam o abandono afetivo 
parental como um distanciamento dos filhos, isto é, deixar de promover cuidado e afeto.

Em relação aos dados referentes ao uso de álcool e outras substâncias como condições 
que favorecem a negligência, Gebara e Lourenço (2008) discorrem que um grande fator 
para a violência doméstica contra crianças e adolescentes é o uso de álcool e outras 
drogas, além das condições socioeconômicas. Tais aspectos indicam a influência de 
fatores individuais e, principalmente, sociais.

Outros dados relevantes a serem mencionados referem-se à repetição de um padrão 
da negligência, isto é, mães que sofreram negligência na infância também podem 
negligenciar seus filhos, questão já citada por Alves, Moreira e Silva (2021) que trazem 
reflexões similares a estas ao discorrerem sobre alguns padrões de sofrimento vindos 
dos próprios cuidadores, tendo em vista que muitos deles também sofreram alguma 
violência durante suas vidas. Esses elementos são indicativos que a negligência é 
uma violência transgeracional, que pode ser manifestada na fase adulta, em práticas 
parentais ou de cuidado. Bowlby (1990) discorre sobre deficiências nas práticas de 
cuidado; cuidadores que falham nessas práticas, provavelmente também sofreram 
privações. Esse autor reflete que a ausência de cuidados pode ser transmitida, tendo 
em vista que a falta de vínculos seguros na infância dos pais ou cuidadores, devido à 
negligência, pode ser mantida entre as gerações.

Apesar desses dados encontrados estarem divididos, eles se referem a um mesmo 
fenômeno: vulnerabilidade social. Tendo em vista que a exposição a essas condições 
de vida pode decorrer no desenvolvimento de comportamentos de risco, como o uso 
de álcool e outras substâncias e em ambientes familiares de instabilidades financeiras, 
o que pode resultar na dificuldade dos cuidadores em garantir as necessidades das 
crianças. Além disso, a transmissão transgeracional da negligência faz com que haja 
a manutenção do comportamento negligente, considerando que os indivíduos 
reproduzem esses padrões.

Consequências produzidas pela negligência na infância

Os achados para esta categoria demonstram consonância com as ideias de Corcinio 
e Paiva (2023), que afirmam que as consequências da negligência ainda na infância se 
manifestam através de problemas internalizantes, como a depressão, e problemas 
externalizantes, como a agressividade. Além disso, outros dados demonstram 
concordância com as ideias de Alves, Moreira e Silva (2021), que refletem que problemas 
comportamentais são algumas das consequências da negligência.

O dado referido ao acolhimento e institucionalização das crianças em abrigos como uma 
das consequências da negligência na infância demonstra concordância com a perspectiva 
de Fonseca e Ferreira (2019), que afirmam que a negligência infantil parental é o tipo de 
violência que mais causa o acolhimento institucional de crianças e adolescentes. Lemos, 
Gechele e Andrade (2017) refletem que as instituições de acolhimento institucional 
visam proporcionar um espaço de escuta seguro para o acolhimento e validação dos 
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sentimentos das crianças que sofreram violência ou violação de direitos. Esses fatores 
demonstram que a negligência prejudica não somente um desenvolvimento saudável, 
como perdura um ciclo de vulnerabilidades sociais entre as famílias. Além disso, a 
transmissão transgeracional desse comportamento da violência e do abandono também 
é um dado mencionado por esse estudo (VALENTIM; YAMAMOTO, 2014). Conforme 
citado anteriormente, a vivência da negligência resulta em um padrão de repetição do 
comportamento negligente.

Consequências produzidas pela negligência na vida adulta

Conforme mencionado na introdução, a análise de fenômenos sociais (SAMPAIO; 
ANDERY, 2010) implica considerar tanto o comportamento do indivíduo quanto 
suas relações sociais. Desse modo, os papéis sociais que os indivíduos ocupam são 
estruturados pela cultura, impactando como as pessoas interagem entre si. O contexto 
da família apresenta uma variedade de relações interpessoais de grande relevância, 
incluindo interações entre pais e filhos, irmãos e outros membros da família (GARCIA; 
PEREIRA; OLIVEIRA, 2013). Nesse sentido, a negligência infantil compromete a 
manutenção de um comportamento social saudável, a forma em que o indivíduo ocupa 
e interage em seus meios sociais.

Destaca-se, portanto, a ausência de dados mais precisos, fator que limita os achados da 
literatura. A falta de informações nessa categoria converge com a perspectiva de Nunes 
et al. (2020) que destacam que as consequências da violência infantil são apresentadas, 
em sua maioria, somente na idade adulta; já os estudos mencionados não trazem esses 
dados especificados. Esses fatores destacam a necessidade do desenvolvimento de 
mais pesquisas que busquem, com adultos, compreender quais são os impactos da 
vivência da negligência durante suas fases da infância.

Uma reflexão crítica que emerge no presente trabalho é sobre a ausência de dados 
específicos relacionados às consequências da negligência infantil, tanto a curto quanto 
a longo prazo, fato observado em 50% dos artigos analisados (BAZON et al., 2010; 
ABRANCHES; ASSIS, 2011; FIGUEIREDO et al., 2013; PINTO; CASSEP-BORGES; SANTOS, 
2015; WAIKAMP; BARCELLOS-SERRALTA, 2018), o que reflete uma certa fragilidade na 
definição de negligência. Em alguns estudos (ABRANCHES; ASSIS, 2011; FIGUEIREDO et 
al., 2013; PINTO; CASSEP-BORGES; SANTOS, 2015; WAIKAMP; BARCELLOS-SERRALTA, 
2018) esse fenômeno é abordado de forma associada a outras formas de violência, 
como a violência psicológica, ou aos maus-tratos. Esse fator contribui para uma maior 
dificuldade de identificação da negligência e seus impactos no desenvolvimento 
daqueles que foram negligenciados. A ausência de uma compreensão clara e diretiva 
do fenômeno, seja pela convergência na definição, seja pela sua difícil captação, pode 
ser um indicativo de uma invisibilização da própria negligência e dos seus impactos. 
Como foi mencionado ao longo do texto, trata-se de um tipo de violência de difícil 
reconhecimento e percepção, justamente por seus atos omissivos, diferente de outras 
manifestações da violência, como a física e sexual. Partindo dos dados apresentados 
na primeira categoria, a negligência é um fenômeno pouco compreendido em seu 
significado, sendo assim, consequentemente será difícil entender suas consequências 
a curto e longo prazo.

Além disso, a falta de dados mais específicos sobre os efeitos da negligência infantil, a 
curto e longo prazo, pode estar vinculada à complexidade e invisibilização do fenômeno, 
que por muitas vezes se encontra relacionado a categorias mais abrangentes, como a 



temas em destaque   
temas sobresalientes 128número 43 . ano/año 13 . set/sep - dez/dic 2025   .    

violência e os maus-tratos. A responsabilização dos pais ou cuidadores tende a focar nas 
práticas parentais ou nas falhas dessas práticas, desconsiderando aspectos estruturais 
e sociais, o que pode contribuir para uma patologização do fenômeno.

Outro aspecto importante a ser observado é a falta de menção nos artigos sobre os 
efeitos da negligência na fase da adolescência. Apesar de não se tratar do foco do 
presente trabalho e dos estudos mencionados, sabe-se que, geralmente, os impactos 
da violência na infância reverberam na adolescência (SOUZA et al., 2006). Ao pensar 
em padrões de cuidadores, dificilmente um cuidador que negligenciou a criança, por 
inúmeros fatores, estará atento a isto na adolescência, tendo em vista se tratar de uma 
fase em que existe um nível maior de autonomia em relação à infância (REICHERT et al., 
2006).

Diante desses contextos, um dado bastante presente nos estudos analisados é relacionado 
às condições socioeconômicas das famílias que são consideradas negligentes. Mata 
(2019) reflete que, em muitos casos, a definição de negligência atribuída a esses grupos 
é controversa, pois atribui um caráter acusatório e condenatório, tendo em vista que 
muitas dessas famílias também são negligenciadas pelo Estado, ou seja, existe uma 
culpabilização extrema com a família perante o fenômeno. Tais elementos provocam a 
reflexão do quanto de negligência é favorecida a partir de condições socioeconômicas 
vulneráveis e, inclusive, se o Estado não seria um dos motivadores para a ocorrência da 
negligência, ideia já mencionada por Gomide, Guimarães e Meyer (2003), que refletem 
que os cuidadores que negligenciam seus filhos também são vítimas desse mesmo 
fenômeno, já que estas famílias sofrem com o desamparo e abandono do Estado.

Entretanto, ressalta-se a importância de um questionamento a respeito dessa atribuição 
de negligência às famílias, não somente pelas suas condições socioeconômicas, mas 
também pela forma de culpabilizar pais ou cuidadores que, por inúmeros motivos, não 
conseguem atender as expectativas de cuidado que lhes são direcionadas. Um cuidador 
que se faz presente, física e emocionalmente, em todas as fases do desenvolvimento de 
seu filho, mas que por algum motivo não consegue lhe proporcionar condições materiais 
adequadas de lazer, por exemplo, pode ser considerado negligente? Além disso, um 
responsável capaz de permitir que a criança tenha acesso aos melhores recursos, mas 
que não consegue se engajar emocionalmente na sua criação, por algum motivo, pode 
também ser considerado negligente? Portanto, é relevante que a compreensão sobre 
o fenômeno da negligência seja realizada considerando suas complexidades e seus 
fatores emocionais, estruturais e sociais.

Considerações finais

O presente estudo investigou como a literatura brasileira, no geral, tem pesquisado a 
negligência na infância e suas consequências sobre o desenvolvimento e vida adulta. 
Tratando-se dos avanços proporcionados, destaca-se a contribuição da sistematização 
da negligência, assim como a discussão crítica acerca da delimitação do fenômeno 
na literatura como algo individual ou uma questão coletiva. Ainda que exista uma 
ausência de dados longitudinais sobre os efeitos da negligência infantil na vida adulta, o 
presente trabalho avança ao sistematizar o fenômeno, identificando os contextos que 
o favorecem e traçando relações entre seus efeitos a curto e longo prazo.
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Os resultados encontrados evidenciam que a negligência infantil é um fenômeno 
complexo e pouco explorado pela literatura brasileira. A escassez de denominações 
claras e de estudos longitudinais compromete a compreensão de seus impactos, 
principalmente na vida adulta. Este trabalho propõe uma reflexão crítica em relação 
à ausência de dados precisos nas categorias das consequências produzidas pela 
negligência na vida adulta. Embora os estudos apontem impactos significativos acerca 
da compreensão das decorrências do fenômeno como um tipo de violência ou maus-
tratos, poucos sugerem uma categorização específica. A falta de identificação desses 
impactos pode dificultar possíveis estratégias de intervenção dos profissionais, além de 
limitar o avanço científico da temática.

Diante desse contexto, um aspecto importante a se observar é que a literatura 
acadêmica brasileira sobre a negligência infantil reflete a realidade social do país. Tendo 
em vista que o Brasil é um país caracterizado por diferentes níveis de desigualdades 
sociais, o que os determinam como um fator de risco para a ocorrência do fenômeno, 
a busca de dados na literatura estrangeira pode se estabelecer como um recurso viável 
para estender os estudos sobre a negligência infantil, sem que haja uma culpabilização 
da família diante de recursos que não estão sob seu alcance. Esse dado não significa 
que não exista um tipo de negligência que atinja outros cenários, mas evidencia a 
importância de novas pesquisas que considerem as estruturas sociais do fenômeno, 
assim como a necessidade da participação tanto da sociedade quanto do Estado acerca 
dessa problemática.

Nesse sentido, recomenda-se a implementação de pesquisas longitudinais e 
interdisciplinares que busquem analisar os impactos da negligência ao longo do 
desenvolvimento e a influência de fatores contextuais e intergeracionais. Partindo de 
um pressuposto prático, torna-se essencial o fortalecimento de políticas públicas de 
proteção familiar e às crianças, vinculadas a estratégias de prevenção e identificação 
do fenômeno. Além disso, profissionais das áreas da psicologia, saúde, educação e 
assistência social devem priorizar o desenvolvimento de competências que promovam 
o reconhecimento e manejo ético de situações de negligência. Sendo assim, o presente 
trabalho contribui para o avanço científico da temática da negligência, reforçando a 
urgência de compreender o fenômeno como questão de saúde pública e promoção do 
bem-estar social.
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Resumo	 O presente estudo investigou como a literatura brasileira tem pesquisado a negligência 
na infância e suas possíveis consequências sobre o desenvolvimento e vida adulta, 
através de uma revisão integrativa de 10 artigos publicados entre janeiro de 2008 a abril 
de 2025. Os dados foram coletados nas bases BVS, LILACS, PEPSIC, Periódico CAPES 
e SCIELO e analisados conforme as categorias: a) Definição de negligência infantil, b) 
Contextos que favorecem a ocorrência da negligência, c) Consequências produzidas pela 
negligência na infância e d) Consequências produzidas pela negligência na vida adulta. 
Os resultados indicam que a negligência envolve ausência ou insuficiência de cuidados, 
frequentemente associada à vulnerabilidade social e à transmissão transgeracional. 
Na infância, as consequências são comprometimento emocional, cognitivo e social 
e maior probabilidade de acolhimento institucional. As consequências na vida adulta 
ainda representam uma lacuna na literatura. O estudo sistematiza a conceituação de 
negligência infantil, discutindo criticamente sua atribuição como fenômeno individual 
ou coletivo e relacionando seus efeitos a curto e longo prazo.

Palavras-chave:	 negligência na infância, violência infantil, desenvolvimento, vida adulta.

Impactos de la negligencia infantil en el desarrollo y la adultez:  
una revisión integradora de la literatura brasileña

Resumen	 El presente estudio investigó cómo la literatura brasileña ha investigado la negligencia 
infantil y sus posibles consecuencias sobre el desarrollo y la vida adulta, mediante una 
revisión integradora de 10 artículos publicados entre enero de 2008 y abril de 2025. Los 
datos se recopilaron en las bases BVS, LILACS, PEPSIC, Periódico CAPES y SCIELO y se 
analizaron según las categorías a) Definición de negligencia infantil, b) Contextos que 
favorecen la ocurrencia de la negligencia, c) Consecuencias producidas por la negligencia 
en la infancia y d) Consecuencias producidas por la negligencia en la vida adulta. Los 
resultados indican que la negligencia implica la ausencia o insuficiencia de cuidados, 
a menudo asociada a la vulnerabilidad social y a la transmisión transgeneracional. 
En la infancia, las consecuencias son el deterioro emocional, cognitivo y social y una 
mayor probabilidad de acogida institucional. Las consecuencias en la vida adulta siguen 
representando una laguna en la literatura. El estudio sistematiza la conceptualización 
de la negligencia infantil, discutiendo críticamente su atribución como fenómeno 
individual o colectivo y relacionando sus efectos a corto y largo plazo

Palabras clave:	 negligencia infantil, maltrato infantil, desarrollo, edad adulta.

Impacts of childhood neglect on development and adulthood:  
an integrative review of brazilian literature

Abstract	 This study investigated how Brazilian literature has researched childhood neglect and 
its possible consequences on development and adult life, through an integrative review 
of 10 articles published between January 2008 and April 2025. Data were collected from 
the BVS, LILACS, PEPSIC, CAPES Journal, and SCIELO databases and analyzed according 
to the following categories: a) Definition of child neglect, b) Contexts that favor the 
occurrence of neglect, c) Consequences of neglect in childhood, and d) Consequences of 
neglect in adulthood. The results indicate that neglect involves absence or insufficiency 
of care, often associated with social vulnerability and transgenerational transmission. 
In childhood, the consequences are emotional, cognitive, and social impairment and a 
higher probability of institutional care. The consequences in adulthood still represent 
a gap in the literature. The study systematizes the conceptualization of child neglect, 
critically discussing its attribution as an individual or collective phenomenon and 
relating its short- and long-term effects.

Keywords:	 Childhood Neglect; Child Abuse; Development; Adulthood
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